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PLENÁRIO

DESPACHO
09/07/2020

LIDO NA 54ª (QUINQUAGESIMA QUARTA) SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO
SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09
DE JULHO DE 2020.

CUMPRIR PAUTA. 

 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
15/07/2020

PARECER

 

Mensagem nº 8.525/2020

 

Proposição n.º 00033/2020

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.525, de 7 de julho de
2020, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que: “institui, no âmbito do Poder Executivo, o
Conselho de Governadores do Ceará, e dá outras providências.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

Atualmente, são enormes os desafios que envolvam a gestão pública, considerando sua
missão cada vez mais focada em resultados e orientada para o cidadão, marcada também
pelo atendimento do interesse público de forma mais eficiente e pela busca incessante por
políticas sociais que promovam o desenvolvimento sempre mais justo e sustentável, sem
perder de vista a necessidade do aproveitamento racional dos recursos públicos.

 

Para superar os desafios da gestão pública, o diálogo franco e respeitoso afigura-se como
importante ferramenta para este Governo, conferindo às decisões políticas a legitimidade
e o caráter democrático de que necessitam para a construção de uma sociedade mais justa
e de um Estado cada vez mais inovador e responsável, comprometido com ações que
busquem, acima de tudo, o atendimento dos interesses maiores da população.
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Dentro desse propósito democrático, ganha relevância a contribuição que os
ex-governadores, com toda a vivência pública que possuem, poderão dar à gestão pública
do Estado, considerando, sobretudo, a experiência que obtiveram quando à frente da
Chefia do Executivo. Esse tipo de contribuição na gestão pública, marcada pelo
compartilhamento de ideias em prol do bem comum, mostra-se fundamental, ainda mais
diante da nova realidade e dos novos desafios que se apresentarão para o mundo após a
grave crise da COVID-19.

 

Assim, pensando sempre o diálogo como uma importante ferramenta a serviço da gestão
pública, propõe-se, através deste Projeto, instituir o Conselho de Governadores do Ceará,
instância democrática, de discussão e aconselhamento que se encarregará de auxiliar,
mediante o compartilhamento de ideias e experiências, o Chefe do Executivo em assuntos
de relevante interesse para o Estado, em especial sobre matérias sensíveis e/ou de maior
impacto social ou econômico para a população cearense.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos
órgãos.

 

Ademais, insta salientar que a partir do advento da Emenda Constitucional n° 20/98, positivou-se a
mudança de paradigma que pugnou por substituir a administração burocrática pela gerencial, sendo
dialógica e orientada pelos princípios da eficiência e economicidade, o que se pretende por intermédio da
presente proposição.

 

Cumpre salientar, ainda que, a Administração Pública é regida pelos princípios da impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência e participação no âmbito de suas atividades, de modo que é salutar a
medida em comento para munir o Chefe do Poder Executivo de colegiado que o ajude a garantir com
efetividade as políticas públicas obrigatórias por mandamento da Constituição Federal de 1988.

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.525/2020, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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, em 15 de julhoPROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
de 2020.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00058/2020
16/07/2020

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Substituir arquivo

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  16/07/2020 09:24:54  Data da assinatura:  16/07/2020 09:25:09

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/07/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): Não

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A MENSAGEM 33/2020 - CCJR

  Autor:  99763 - ISABELA VERAS BRITO

  Usuário assinador:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  20/07/2020 16:26:55  Data da assinatura:  20/07/2020 16:28:06

GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
20/07/2020

MENSAGEM Nº 33/2020, ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 8.525 -
INSTITUI, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO, O CONSELHO DE
GOVERNADORES DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 AUTOR: PODER EXECUTIVO

 RELATOR: DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

 

 I – RELATÓRIO

Trata-se de Mensagem nº 33/2020, oriunda da Mensagem nº. 8.525, proposta pelo Poder Executivo, cujo
objetivo é INSTITUIR, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO, O CONSELHO DE
GOVERNADORES DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

É o relatório. Passo a opinar.

II- ANÁLISE

No que concerne a Mensagem, assim dispõe o art. 58, inciso III da Carta Estadual, acrescidos pela
Emenda Constitucional n° 18, de 13 de novembro de 1994 – D.O. de 22 de dezembro de 1994, :ex vi

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I - emendas à Constituição;

II - leis complementares;

III - leis ordinárias;

IV - leis delegadas;

V - decretos legislativos; e

VI - resoluções.
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A Mensagem em tela, após a análise jurídico-constitucional, observamos que a mesma não apresenta
nenhum impedimento a sua regular tramitação, já que a mesmo atende aos pressupostos constitucionais
de competência legislativa estadual. A matéria versa sobre a organização administração do ente federado
e seus órgãos, sendo, portanto de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará, conforme
disposto no art. 60, inciso II,§2°, alíneas “c” da Constituição Estadual do Ceará, e nos art. 196, inciso II
alínea “b” e art. 207, inciso II do Regimento Interno da Assembleia, :in verbis

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado;

§ 2º. São de iniciativa do Governador do Estado as leis disponham sobre: (...)

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60,
CE):

 IV - ao Governador do Estado;

A Constituição Federal de 1988, em seu dispositivo artigo 18, estabelece que:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

Diante do objetivo da proposta, é necessário mencionar o artigo da Carta Magna Federal, que tratam da
iniciativa legislativa sobre o assunto trazido pela proposição:

 Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 § 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

 e, também, ao seguinte: (grifo nosso)eficiência

No mesmo sentido é necessário observar o artigo 14 e o inciso I, da Constituição Estadual:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.
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Necessário complementar ao apresentado acima, o art. 88, em seus incisos III e VI, do mesmo diploma
legal que prevê a competência privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância
com o supracitado e comprovando a iniciativa do Governador sobre tal matéria. Constata-se que a
Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma vez que a matéria
da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do Governador.

A mensagem em análise, tem como objetivo constituir no Estado do Ceará, um conselho de governadores
composto pelo atual Governador, e seus antecessores, com o intuito de auxiliar, recomendar discutir e
aconselhar o atual Governador, trazendo ideias e ações para o fortalecimento das políticas públicas do
estado. Este conselho deverá se reunir ordinariamente duas vezes ao ano, e poderá ocorrer convocação
extraordinária, sempre que necessário. Os integrantes do conselho não receberão qualquer tipo de
remuneração, sendo tão somente uma forma de aconselhamento e discussão de opiniões, por parte
daqueles que já estiverem no cargo e possuem experiência para compartilhar e contribuir para o
desenvolvimento do Estado do Ceará.

III - VOTO

A Mensagem nº. 33/2020, de autoria do Poder Executivo, não apresenta nenhum impedimento para sua
regular tramitação. Em face do exposto, apresentamos o  à tramitação daPARECER FAVORÁVEL,
presente proposição, em virtude da inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e
regimental, bem como em virtude da relevância da matéria.

É o parecer

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/07/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

49ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 16/07/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO
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COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00008/2020
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Motivo: Por incorreÃ§Ã&o

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP - DEP. JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
21/07/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JulioCesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO

21 de 29



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CTASP

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  04/08/2020 09:12:46  Data da assinatura:  04/08/2020 09:12:52

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
04/08/2020

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 33/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.525, do Poder Executivo)

 

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO,
O CONSELHO DE GOVERNADORES DO CEARÁ,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.525, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 33/2020,
qual institui, no âmbito do Poder Executivo, o Conselho de Governadores do Ceará, e dá outras
providências.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "Atualmente, são enormes os desafios
que envolvam a gestão pública, considerando sua missão cada vez mais focada em resultados e
orientada para o cidadão, marcada também pelo atendimento do interesse público de forma mais
eficiente e pela busca incessante por políticas sociais que promovam o desenvolvimento sempre
mais justo e sustentável, sem perder de vista a necessidade do aproveitamento racional dos recursos
públicos.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 08/11, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 16 de
julho de 2020, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela
CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação (fls.
15/17).

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem institui, no âmbito do Poder Executivo, o Conselho de Governadores do Ceará, e dá
outras providências.

A mensagem institui o Conselho de Governadores, matéria que tem como objetivo a formação de um
conselho para compartilhamento de idéias e sugestões entre os gestores do Estado do Ceará, que se
reunirá periodicamente e não terá qualquer custo, ou seja, não será remunerado, sendo tão somente uma
forma de aconselhamento executivo de gestão. Tal matéria é aprazível à administração pública, pois tão
somente tem como objetivo o fortalecimento das políticas de Estado por intermédio do conselho, bem
como não possui quaisquer custos orçamentários.

Diante do exposto, em relação à , oriunda da Mensagem nº 8.525, propostaMENSAGEM N° 33/2020
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
Proposição.

 

É o parecer.
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SETENTA E UM 
  

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO, 

O CONSELHO DE GOVERNADORES DO CEARÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo, o Conselho de Governadores 

do Ceará, instância democrática, de diálogo e de aconselhamento que se encarregará de auxiliar, 

mediante o compartilhamento de ideias e experiências, o Chefe do Executivo em assuntos de 

relevante interesse para o Estado, em especial sobre matérias sensíveis e/ou de maior impacto 

social ou econômico para a população cearense.  

§ 1.º Compete ainda ao Conselho a que se refere o caput deste artigo:  

I – aconselhar as ações prioritárias de governo, buscando proporcionar maior 

segurança, economicidade e eficiência às medidas a serem implementadas; 

II – auxiliar a gestão pública na busca por um Ceará ainda mais justo, competitivo, 

inovador e democrático; 

III – contribuir para a concepção de políticas públicas que proporcionem cada vez 

mais a justiça social e o desenvolvimento sustentável; 

IV – acompanhar o cenário econômico e social do Estado, detectando pontos 

sensíveis e auxiliando na busca de possíveis soluções; 

V – exercer outras funções afins aos seus propósitos. 

§ 2.º O Conselho reunir-se-á ordinariamente até 2 (duas) vezes ao ano para tratar de 

assuntos de interesse do Estado, sem prejuízo de sua convocação extraordinária pelo Governador 

do Estado, sempre que necessária. 

§ 3.º Integram o Conselho de que trata o caput deste artigo, além do Governador do 

Estado, os demais que o antecederam na função. 

§ 4.º O Conselho será presidido pelo Governador do Estado, cabendo à Casa Civil 

secretariar e coordenar as suas atividades, agendando as reuniões e dando-lhe o suporte 

necessário. 

§ 5.º O mandato dos representantes do Conselho será vitalício, à exceção do de seu 

Presidente, o qual coincidirá com o mandato do Governador do Estado que se encontre no 

exercício do cargo eletivo. 

§ 6.º Findo o seu mandato eletivo, o Governador do Estado deixará a presidência do 

Conselho, passando à função de conselheiro. 

§ 7.º Julgando necessário, o Conselho poderá, em suas reuniões, ouvir especialistas 

ou autoridades públicas que possam subsidiá-lo no exame da matéria analisada. 

§ 8.º A participação no Conselho será considerada atividade de relevante interesse 

público, honorífica e não remunerada. 

Art. 2.º O regimento interno do Conselho Estratégico de ex-Governadores será 

previsto em decreto do Chefe do Poder Executivo, no qual serão estabelecidas todas as suas 
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normas de funcionamento. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 16 de julho de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO 
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